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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com os artigos 165,
IV, e 166, XI, ambos da Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São
Paulo, REQUEIRO seja oficiado ao SECRETÁRIO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, Senhor 
GUILHERME MURARO DERRITE, para que preste as informações a seguir elencadas:
 
 
 

Como é a composição do salário e demais vencimentos dos integrantes da Polícia Militar?

Quais são as gratificações que os policiais militares fazem jus?

Como é feito o cálculo do salário, gratificações e demais vencimentos do policial militar?

Como funciona o Regime Especial de Trabalho Policial (RETP) atribuído aos policiais militares,

regulado pela Lei nº 10.291, de 26 de novembro de 1968?

O RETP dos policiais militares é comumente conhecido como “RETP turbinado”. Tal gratificação

paga aos policiais militares é superior àquela paga aos policiais civis? Se sim, por qual motivo? Se

não, justifique.

Para melhor compreensão, pede-se o envio de modelos de holerite de pagamento a policiais

militares (fictícios, apenas exemplificativos), tanto praça quanto oficial. Nestes modelos, que seja

indicado o que cada valor significa e como são feitos os cálculos, a fim de ilustração.
 
 
É de interesse público que se esclareça de modo mais transparente todas as respostas, como forma de
prestação de contas à sociedade em um Estado Democrático de Direito.
 
 
 

Sala de Sessões, em
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